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TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

Secretaria Geral da Presidência
TST. 01922-78 
(ES n9 10-78)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Sindicato das Indús

trias de Produtos Químicos para fins 
industriais e da Petrquimica do Estado 
de São Paulo e outro.

Advogada — Dra. Loretta Maria Val- 
letri Musselli.

Requerido — Sindicato dos Trabalha

dores nas Indústrias Químicas — Far
macêuticas de Jacareí e São José dos 
Campos.

2" REGIÃO
Despacho

Após interpor recurso ordinário con
tra o acórdão proferido no TRT-DC. 
207-77, os Suscitados requerem efeito 
suspensivo para as seguintes cláusulas:

a) garantia ao empregado substituto 
do mesmo salário percebido pelo empre
gado susbtituído;

*" estabilidade do empregado em ida
de de prestação do serviço militar;

c) exigência de aviso, por parte das 
empresas, por escrito, dos motivos da 
dispensa, ao empregado demitido sob a 
acusação de prática da falta grave.

Salário do substituto. O acórdão re- 
giona' decidiu de acordo com o Pre- 
julgado 36.

Indefiro quanto a esse item.
o-innto às letras “b” e “c”, deifiro, 

tendo em vista a jurisprudência itera
tiva do Pleno.

Publique-se e oficie-se ao Egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da 2* Re
gião.

Brasília, 15 de março de 1978. — Re- 
Machado, Ministro Presldetne do 

TST.
TST. 01413-78
(ES n9 7-78)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Sindicato das Indústrias 

de Produtos Químicos para fins indus- 
tr^s .- da Petroquímica no Estado de 
São Paulo e outra.

Requerido — Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias Químicas e Far
macêuticas de Santo André.

2" REGIÃO
Despacho

Os suscitados, após a interposição do 
recurso ordinário contra o acórdão pro
ferido no TRT-DC 29-77-A, requerem 
efeito suspensivo para às seguintes cláu
sulas:

a) garantia ao empregado substituto 
do mesmo salário percebido pelo empre
gado substituído;

b) estabilidade do empregado em ida
de de prestação do serviço militar;

c) exigência de aviso por parte das 
empresas, por escrito, dos motivos da 
dispensa, ao empregado demitido sob a 
acusação de prática de falta grave.

Salário do substituto. O acórdão re
gional decidiu, de acordo com o prejul- 
gado 36.

Indefiro, quanto a esse item.
Quanto às letras “b” e “c”, defiro 

tendo em vista a jurisprudência predo
minante do Pleno.

Publique-se e oficle-se ao E. TRT da 
2* Região

Brasília, 15 de março de 1978. — Re
nato Machado^ Ministro-Ptrsidente do 
TST.

TST. 01461-78
(ES n9 9-78)

EFEITO SUSPENSIVO •
Requerente — Sindicato da Indústria 

de ^•afecçáo de Roupas e Chapéus 
para Senhoras em São Paulo e outro 

ado — Dr. Sérgio Rubens Ma 
ragliano

Requerido — Sindicato dos Oficiais 
Alfaiates, Costureiras e Trabalhadores 
nas Indústrias de Confecção de Roupas 
e de Chapéus de Senhoras de São Pau
lo.

2* REGIÃO
Despacho

Inconformados com o acórdão regio
nal, prolatado no TRT-DC n9 270-77, os 
Suscitados, após interporem recurso or- 
g ai o requerem efeito suspensivo 
para as seguintes cláusulas:

a) salário normativo, correspondente 
a 8-12, de 40% sobre o atual salário mí- 
nimo;

b) salário normativo beneficiando, in
clusive, os menores aprendizes, com a 
aplicação dos percentuais de 50% e ... 
75%, assegurados pela lei;

c) garantia ao empregado, admitido 
para a função de outro, dispensado sem 
Justa causa, de igual salário ao do em
pregado de menor salário na função;

d) estabilidade do empregado em ida
de de prestação do serviço militar, des
de o alistamento até trinta dias após o 
desligamento;

e) desconto assistencial
D multa de Cr$ 88,00, por emprega

do, em caso de descumprimento, pelo 
empregador, de quaisquer das cláusulas 
contidas na norma coletiva, revetendo 
seu benefício a favor da parte prejudi
cada.

Defiro o efeito, quanto ao salário nor
mativo (letras “a” e "b”), porque con
cedido sem osbervância da fórmula pre
conizada no Prejulgado n9 16.

Indefiro o pedido quanto à alínea “c” 
pois o acórdão respeitou a jurisprudên- 
c! TST,, cristalizada no Prejulga
do n9 56.

No que se refere a alínea a línea “d”, 
defiro, tendo em vista a jurisprudência 
predominante do Pleno.

Quanto ao desconto, também defiro, 
vez nu»> concedido incondlcionalmente, 

em desacordo com o entendimento Ite
rativo do Pleno.

Como a jurisprudência do TST se vem 
consolidando, na conformidade do ex
plicitado na cláusula relativa à multa 
(letra f). indefiro.

Publique-se e oficie-se ao Egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da 2* Re
gião.

Brasília, 15 de março de 1978. — Re
nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 
N9 14-78

Cerifico e dou fé que o Egrégio Tribu
nal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu, por unanimidade, de
ferir o pedido de licença formulado pelo 
Exmo. S. Ministro Mo-art Vieto. Russo- 
mano, para viajar ao exterior, no per:o- 
do entre quatorze e vinte e cinco de abril, 
inclusive, com ônus limitado.

Sala das Sessões, em 15 de março de 
1978. — Beatriz Helena de Freitas Ferraz 
— Subsecretária do Tribunal.

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 
N9 15-78

Certifico e dou fé qeu o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
rea^zada. resolveu, por unanimidade au
torizar a interrupção, em quatroze do 
corrente, da licença especial do Exmo. 
Sr. Ministro Luiz Roberto de Resente 
Puech, concedendo a S. Exa. quarenta 
dias para tratamento de saúde, a partir 
de quinze de março.

Sala das Sessões, em 15 de março de 
1978. — Beatriz Helena de Freitas Ferraz 
— Subsecretária do Tribunal.

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 
N9 16-78

Certificou e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu, por unanimidade, de
ferir o pedido de licença, pelo prazo de 
sessenta dias para tratamento de saúd£ 
formuado pelo Exmo. Sr. Ministro Lopo 
Coriho. a partir do dia seis do corrente.

Sala das Sessões, em 15 de marco de 
1978. — Beatriz Helena de Freitas Ferraz 
— Subsecretária do Tribunal.

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVO 
N9 17-78

Certifiro e dou fé que o Egrégio Tri
bunal em Sessão dp Conselho, hoje re
alizada, resolveu aprovar, por unanimi
dade a convocação do Excelentíssimo Se
nhor Juiz Wagner Dadla Giglio, do Tri
bunal Regional do Trabalho da Nona 
Região, a partir do dia quinze do ro-- 
rente, em virtude do deferimento do pe
dido de licença para tratamento de saú
de, formulado pelo Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lopo Coelho.

Sala das Sessões, em 15 de março de 
1978. — Beatriz Helena de Freitas Ferraz 
— Subsecretária do Tribunal.

SEGUNDA TURMA
RESUMO DA ATA DA QUARTA SES
SÃO ORDINARIA REALIZADA EM 14

DE MARÇO DE 1978
Presidente: Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
P.ocurador: Doutor pinte- de Godoy
Secretária: Doutora Neide Aparecida 

Borges.
As 13 horas estavam presentes os 

Exmos. Senhores Ministros Orlando 
Coutinho, Nelson Tapajós e Pinho Pe
dreira e Mozart V. Russomano.

Ha vende número legal, o Exmo. Se
nhor Ministro Presidente decarou aberta 
a sessão, determinando a leitu.a da ata 
da sessão anterior, a qual foi aprovada 
sem restrições.

JULGAMENTOS
Processo RR — 3094-77, relativo ao 

recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sende recorrente Antonio Afonso 
da Siiva e recorrido Fábrica de Móveis 
Meicapoulo Limitada. Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Mozart V. Russomano 
e revisor o Exmo. Senhor Ministro Pi
nho Pedreira, tende a Turma resolvido, 
vencido o Exmo. Senhor Ministro Pinho 
Peare.ra, revisor, não conhecer do recur
so. Pelo -ecorrente fmou o Doutor José 
Franc.sco Ikselli. Processo RR — 4367
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de 19'<7, reiativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra- 
ba.un<j ua «Quarta Região, sendo recorren
te Confecções Jack Sociedade Anônima 
e Angelina Cardoso Estácio e recorridos 
os mesmes. Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Moza.t V. Russomano e revi
sor o Exmo. Senhor Ministro Pinho Pe
dreira, tendo a Turma resolvido sem di
vergência, conhecer do recurso da recla
mante, e no mérito, vencidos cs Exmos. 
Senhores Ministros Pinho Pedreira, revi
sor e O.lando Coutinho, sendo que o úl
timo, parcialmente, negar-lhe provimen
to, e, à unanimidade conhecer da revista 
empresarial, mas negar-lhe provimento. 
Pelo recorrente faku o Doutor José 
Francisco Boselli e pela recorrida falou 
o Doutor José Maria de Souza And ade. 
— Processo — RR — 4567-77, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalhe da Quarta 
Região, sendo recorrente Eva Tâmara da 
Silva e outros e recorridó Indústria de 
Roupas Renner Sociedade Anônima. Foi 
lelator o Exmo. Senhor Ministro Mozart 
V. Russomano e reviser o Exmo. Senhor 
Ministro Pinho Pedreira, tendo' a Turma 
resolvido sem divergência, conhecer do 
recurso, e no mérito, vencido o Exmo. 
Senhor Ministrp Pinho Pedreira, revisor, 
negar-lhe p ovimente. Pelo recorrente 
falou o Doutor José Francisco Boselli. — 
Processo — RR — 3950-77, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo reccrrente Banco Nacional 
Sociedade Anônima e recorrido Moisés 
Soares Mditinho. Foi relato, o Exmo. 
Senhor Ministro Mozart V. Russomano, 
tendo a Turma resolvidc, digo, e revisor 
o Exmo. Senhor Ministro Pinho Pedreira, 
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia, conhecer do recurso, e no mérito, 
vencidcs os Exmos. Senho es Ministro 
Mczart V. Russomano, relator e Nelson 
Tapajós, negar-lhe provimento. Redigi
rá o acórdão o Exmo. Senhor Ministro 
Pinho Pedreira. Pelo recorrente falou c 
Doutor Caries Odorico Martins e pelo re- 
cor ide falou o Doutor José Torres das 
Neves. — Processo — RR — 4177-77, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo recorrente Banco 
Nacional Sociedade Anônima e recorrido 
Carlos Albertc Rabello e outro. Foi re’a- 
to“ o Exmo. Senhor Ministro Pinho Pe
dreira e revisor o Exmo. Senhor Minis
tro Orlando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido não conhecer <k recurso, una
nimemente. Pelo recorrente falou o 
Doutor Carlos Odorico V. Martins e pelo 
reco rido falou o Doutor Jcsé Torres das 
Neves. — Processo — RR — 4716-77, re
lativo' ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, sendo recorrente Banco 
Nacic nal Sociedade Anônima e reerr- 
r do Jonas Jehiel Romano. Foi relator 
o Exmo. Senhor Ministro Mclza t V. 
Russomano e revisor o Exmo. Senhor 
Ministro Pinho Pedreira, tendo a Turma 
res' Ivido conhecer em parte do recurso 
e dar-lhe provimento, para excluir da 
condenação a integração da gratificação 
de função no cálculo da g atificação se
mestral, unanimemente. Pelo recorrente 
falou o Doutor Carlos Odorico M. Mar- 
tms e pelo reccrrido falou o Doutor José 
Torres das Neves. — Processo — RR — 
3587-77, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Ta- 
balho da Primeva Região, sendo recor
rentes IPIDATA — Comércio e Proces
samento e Administração Sociedade Anô
nima, Banco Ipiranga Investimentos 
Sociedade Anônima e Roberto Roseira Di 
Faz'o e recorridos os mesmos. Foi rela
tor o Exmo. Senhor Ministro Nelsrn Ta
pajós e reviso- o Exmo. Senhor Minis
tro Starling Soares, tendo a Turma re
solvido não conhecer das revistas empre
sariais e, conhecer do recurso do recla
mante, mas negar-lhe provimento, una
nimemente. Pelo segundo recorrente fa
lou o Doutor Carlos Arnaldo Selva. — 
Processo — RR — 3757-77, relativo- ao 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Quarta Re
gião, sendo reccrrente Companhia Esta
dual de Energia Elétrica e recorrido Wil
son Ferreira de Lima. Foi .elator o 
Exmo. Senhor Ministro Starling Soaras 
e revisor o Exmo. Senhor Ministro Pi
nho Pedreira, tendo a Turma resolvido 
sem divergência, conhecer do recurso e 
no mérito, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Starling Soares, relator e Or
lando Coutinho, dar-lhe provimento, para 
restabelecer a decisão primária. Redigi
rá o acórdão o Exmo. Senhor Ministro 
Pinho Peareira. Peia reco.rente falou o 

Doutor Sílvio Cabral Lórenz e pelo re
corrido falou o Doutor Caries Arnaldo 
Selva. — Processo — RR — 4015-77, re
lativo a© recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recor ente Jcão 
Raul Batista de Moraes e recorrido Light 
— Serviços de Eletricidade Sociedade 
Anónima. Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Pinho Pedreira e revisor o 
Exmo. Senhor Ministro Orlando Couti
nho, tendo a Turma lesolvido sem di
vergência, conhecer do recurso, e no mé
rito, vencidos os Exmos. Senhores Mi
nistros Nelson Tapajós e Mozart V. Rus- 
somanc, dar-lhe provimento, para resta
belecer a decisão de primeiro grau. Pe
lo recorrente falou o Doutoi Car.os Ar
naldo Selva e pela recorrida falou o Dou
tor Célio Silva. — Processo — RR — 
3709-77, relativo ac recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, sendo recor
rente Banco Itaú Sociedade Anônima e 
recorrido Antonio Carlos Meirelles Pi- 
mentel. Foi relator o Exmo. Senhcr Mi
nistro Pinho Pedreira e revisor o Exmo. 
Senhor Ministro Orlando Coutinho. ten
do a Turma resolvido, vencido parcial
mente o Exmo. Senhcr Ministro Pinho 
Pedreira, relato., conhecer do recurso 
quanto aos honorários advocatícios e às 
horas extras e, no mérito, vencido ainda 
o Exmo. Senhor Ministre Pinho Pedrei
ra dar-lhe provimento para excluir da 
condenação os referidos honorár.os e, 
vencidcs também os Exmos. Senho es 
Ministros Nelson Tapajós e Starling Soa
res, negar provimente ao recurso, quan
to às horas extras. Redigirá o acórdão 
o Exmo. Senhor Ministro Orlando Cou
tinho. Pelo recorrente falou o Doutor 
Hermenito Douradc e pelo lecorrido fa
lou o Doutor José Torres das Neves. — 
Processo — RR — 4212-77, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente Ruth da Silva 
Bonifácio e jecorrido YAKULT — Indús
tria e Comércio' de Laticínios Limitada. 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro 
Mozart V. Russomano e revisor o Exmo. 
Senhor Ministro Pinho Pedreira, tendo 
a Turma resolvido rejeitar as prelimina
res de deserção e nulidade argúdas e 
não conhecer do recurso, unanimemene. 
Pelo recorrido falou o Doutor Jcse Al
berto Couto Maciel. — Processo — RR 
— 532-77, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra- 
balhó da Quarta Regiãc, sendo recor ente 
Indústria de Celulose Borregaard Socie
dade Anônima e recorridos Arai Alves 
da Silva e outros. Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Mozart V. Russomano e 
revista de decisão do Tribunal Regional 
nho pedreira, tendo a Turma desoiviuo 
não conhecer do recurso por falta de pa
gamento das custas, unanimemente — 
Pelo recorrido falou a Doutora Maria 
Cristina Paixaó Ccrtes. — Processo — 
RR — 2871-77, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional

I do Trabalho da Quarta Região, sendo 
recorrente Reci dos Santos Rosa e ou
tros e recorrido Rio Grande — Ccmpa- 
nhia de Celu:ose do Sul RIOCELL. Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Pinho 
Pedreira e .evisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Orlando Coutinhc, tendo a Turma 
resolvido não conhecer do recurso, unani
memente. Pelo recorrido falou a Dou
tora Maria Cristina Paixão Cortes. — 
Processo — RR — 4613-77. relativo ao re
curso de levista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrentes Jussara Conceição Lo
pes Matte e Banco Brasileiro de Descon
tos Sociedade Anônima e reccrridos os 
mesmos. Foi relator o Exmo. Senhcr 
Ministro Mozart V. Russomano e revisor 
o Exmo. Senhor Ministo Pinho Ped eira, 
tendo a Turma resolvidc sem divergência, 
conhecer da revista do reclamante, e no 
mérito, vencidos os Exmos. Senhores Mi
nistros Orlando Coutinho e Starling Soa
res, negar-lhe provimento e, à unanimi
dade, não conhecer do recursc empresa
rial. Pela p imeira recorrente falou o 
Doutor José Torres das Neves. — Pro
cesso — RR — 4005-77, relativo ao re
curso' de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
giãc, sendo recorrente Charlotte Medas 
Limitada e recorrido Ca: lota de Souza 
Almeida. Foi relator o Exmo. Senhor 
M-nistro Pinho Pedreira e revisor o' 
Exmo. Senhor Ministro Orlando Couti
nho, tendo a Turma resolvido sem diver
gência, vonhecer do recurso, e no mérito, 
vencido o Exmo. Senhór Ministro Or
lando Coutinho, revisor, dar-lhe provi

mento. para determinar que o Egrégio 
Tribunal Regional do Trabamo conheça 
do recurso ordinário. Pela recorrida fa
lou o Doutor José Torres das Neves. — 
P.ocesso — RR — 2048-77, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalhe da Quarta Região, 
sendo recorrente FICRISA Axelrud So
ciedade Anônima — Financiamento, Cré
dito e Investimentos e recorrido Edison 
Luiz Alves. Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Mozart V. Russomano e re
visei o Exmo. Senhor Ministro Pinho 
Pedreira, tendo a Turma resolvido co
nhecer em parte do recurso e dar-lhe 
provimento, para considerar indevido d 
pagamento das horas extras, unanime
mente. Pelo recorrido falou o Doutor 
Jcsé Tcr.es das Neves. Processo — RR 
— 4242-77, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo re
corrente Cervejarias Reunidas Skol Ca- 
racu Sociedade Anônima e recorrido 
Eduardo Luiz de Carvalho. Foi .elator 
o Exmc. Senhor Ministro Mozart V. 
Russomano e revisor ô Exmo. Senhor 
Ministro Pinho Pedreira, tendo a Tur
ma resolvido conhecer do recurso e dar- 
lhe provimento, para excluir da conde
nação a pa.cela relativa ao avise prévio, 
unanimemente. Pela recorrente falou 0 
Doutor Moacir Belchior. — Processo — 
AI — 4103-77, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presiden
te do Tribunal Regional do Trabalhe da 
Terceira Região, sendo agravante Com
panhia Ferro Brasileiro e ag avado Ge
raldo Homem Brasileiro. Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Pinho Pedreira, 
tendo a Turma reso.vido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Proces
so — RR — 5109-77, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Oitava Região, sendo 
recorrente Fundação Universidade do 
Amazcnas e recorrido Agostinho Paiva 
Masullo. Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Mozart V. Russomano e revisor 
o Exmo. Senhor Ministro Pinho Ped:eira, 
tendo a Turma resolvi o náo conhecer 
do recurso, unanimemente. Pela recor
rente falou o Doutor Pedro Gordilho. 
— Processo — RR — 4382-77, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regicnal do Trabalho da Segunda 
Região, sendo lecorrente José Borges de 
Araújo Neto e recorrido BF. Utilidades 
Domésticas Sociedade Anônima. Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Mozart 
V. Russomano e reviser o Exmo. Senhor 
Ministro Pinho Pedreira, tendo a Turma 
resolvido sem divergência, conhecer do 
recurso, e no mérito, vencidos cs Exmos. 
Senhores Ministros Pinho Pedreira, re
visor e Orlando Ccutinho, negar-lhe pro
vimento. Observação: O advogado do re
corrente protestou pela juntada de pro
curação no prazo legal. Pelo recor:ente 
falou o Doutor Mércio Gontíjo. Pro
cesso — RR — 4003-77, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re- 
giãoi sendo recoqrente UNIBANCO — 
União de Bancos Brasileiros Sociedade 
Anônima e :eccrrido Antonio Celso do 
Nascimento. Foi relator o Exmó. Senhor 
Ministro Pinho Pedreira e revisor o 
Exmo. Senhor Ministro Orlando Couti
nho, tendo a Turma resolvido conhecer 
do recurso, mas negar-lhe provimento, 
unanimemente. Pel-> recorrico falou o 
Doutor Márcio Gontijo e pelo recorrido 
falou o Doutor Jcsé Torres das Neves. 
— Processe — RR — 4408-77, relat vo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo reco- rente Jaime Walter 
Hallam e recorrido Cómpanhia Estadual 
de Energia Elétrica. Fci relator o Exmo. 
Senhor Ministro Mczart V. Russomano e 
revisor o Exmo. Senhor Ministro Pinho 
Pedreira, tendo a Turma resolvido não 
conhece do recurso, unanimemente. Pelo 
recorrente falou o Doutcr Carlos Arnaldo 
Selva e pela recorrida falou o Doutor 
Silvio Cabral Lórenz. — Processo — RR 
— 4656-77, relativo ao recurso de revista 
de cecisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Qua-ta Regiãc, sendo recor
rente Antonio Fígueiró e recorrido Com- 
p-mh a Estadual de Energia Elétrica. Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Mozart 
V. Russomano e revisor o Exmo. Senhor 
Ministro Pinhc Pedreira, tendo a Turma 
resolvido sem divergência, conhecer do 
recu"sn. o no mé-te vencido o Exmo. 
Senhor Ministro Orlando Coutinho ne- 
gar-lhe provimento. Pelo recorrente fa
de u o Doutor Carlos Arnaldo Sel va, e 
pe-a recorrida falou o Doutor Silvio Ca
bral Lórenz. — Pro~ — RR — 4861-77, 

relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribi^a’ Reatei-’ do T-abalho da 
Quarta Região, sendo recorrente Com
panhia Estadual de Energia E’étrica e 
recorrides Osvaldo Ramos de Oliveira e 
outras. Foi relatdr o Exmo. Senho- Mi
nistro Mozart V. Russomano e revisor 
o Exmo. Senhor Ministro Pinho Pedrei
ra. tendo a Turma resolvido não conhecer 
do recurso, unanimemente. Pela recorren
te falou o Doutor Silvio Cabral Ló'enz e 
pelos recorridos falou o Doutor Carlos 
Arnaldo Selva. — Brasília, 17 de março 
de 1978. — Neide Aparecida B^ges, Se
cretária da Segunda Turma .

TERCEIRA TURMA
RESUMO DA ATA DA SESSÃO ORDI

NÁRIA DA TERCEIRA TURMA DO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO.
Aos quatorze dias do mês de março de 

mil, novecentos e setenta e oito, na Sala 
de Sessões da Terceira turma do Tribu
nal Superior do Trabalho, realizou-se a 
quinta Sessão Ordinária, sob a Presidên
cia do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Carlos Alberto Barata Silva, presente o 
Excelentíssimo Senhor Doutor Justiniano 
José da Silva, representando o Excelen- 
f,-.—.c^nbn- procurador Geral da Jus
tiça do Trabalho, sendo Secretário o Se
nhor Doutor Mário de Albuquerque Ma
ranhão Pimentel Júnior. As treze horas 
escavam presentes os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Coqueijo Cosia, Ary 
Campista e Lomba Ferraz. O Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lopo Coelho, 
não compareceu por motivo justificado. 
Sairam da Pauta os AI-3343-77, AI3187-77 
e Al-3188-77. Em seguida passou-se a 
ordem do dia com os seguintes julgamen
tos: ED — AI — 2.646 de 1977 — rela
tivo aos Embargos Declaratórios Opostos- 
tos ao Venerando Acórdão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo embargante Rede 
Ferroviária Federal. (Advogado Doutor 
Márcio Ferreiia Turco) e embargado 
Acórdão da Egrégia Terceira Turma. 
Foi Relator Ministro Ary Campista, ten
do a Turma resolvido, unanimimemente, 
acolher os embargos, para acrescer ao 
acórdão embargado os fundamentos do 
voto do eminente Relator. ED — RR nú
mero 3.761 de 1977 — relativo aos Em
bargos Declaratórios Opostos ao Vene
rando Acórdão da Egrégia Terceira Tur
ma, sendo embargante David Salvador. 
(Advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) e embargado Acórdão da Egrégia 
Terceira Turma. Foi Relator Ministro 
Barata Si va. tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, rejeitar os embargos de
claratórios Opostos ao Venerando Acór
dão da Egrégia Terceira Turma sendo 
embargante Paulo Eduardo da Conceição 
(Advogado Doutor Masataka Takahashl) 
eembargado Acórdão da Egrégia Tercei

ra Turma. Foi Relator Ministro Loba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido unani
memente, acolher os embargos para es
clarecer que não tendo havido condena
ção em indenização, não há que se fa
lar no cálculo das diáras para tal fim. — 
RR. 531 ce 1977 — Relativo ao RR. de 
Decisão do TRT. da 4.a Região, sendo re
corrente Companhia Souza Cruz Indúst
ria e Comércio. (Advogado Doutora Mar- 
Iene Somnitz Martins) e recorridos Edé- 
cio Valentim Correia e outro. (Advogado 
Doutor Alino da Costa Monteiro). Foi Re
lator Ministro Coqueijo Costa e Revisor 
Ministro Ary Campista, tendo a Turma 
resolvido, nanimimente não conhecer da 
revista. Falou pelo recorrente Doutor 
Alino da Costa Monteiro. — RR. número 
4.853 de 1977 — re’ativo ao RR de De
cisão do TRT. da 5.“ Região sendo re
corrente Fundação Serviços de Saúde 
Pública. (Advogado Doutor Luiz Carlos 
de Alencar Barbosa) e recorrido Maria 
Beliene Tavares de Brito. (Advogado 
Doutor Edmundo Prado Maia). Foi Re
lator Ministro Ary Campista e Revisor 
Ministro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, acolher a preli
minar ex olficio, levantada pelo eExe- 
lentíssimo Senhor Ministro Ary Campista 
(relator) e não conhecer da reviste, por 
intempestivamente interposta. A Turma 
deferiu a junta do instrumento procura- 
tório, requerida da tribuna pelo D. Pa
trono do recorrente. Falou pelo recor
rente Doutora Maria Cristina Paixão Cor
tes. — RR. número 2.545 de 1974 — 
relativo ao RR da Decisão do TRT da 
1." Região, sendo recorrente Newton Bo-
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nina Santos. (Advogado Doutor Alino 
da Costa Monteiro) e recorrido Sperry 
Rand do Biasil Sociedade Anônima. — 
(Advogado Doutor Angelo São Pau'o). 
Foi Relator Ministro Barata Silva e Re
visor Ministro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, conhe
cer da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento, para restabelecer a decisão de l.° 
Grau. Declarou-se impedido o Excelentís
simo Senhor' Ministro Lomba Ferraz. T 
Turma deferiu a juntada do instrumento 
procuratório, no prazo legal, requerida da 
tribuna pelo D. Patrono do recorrido. 
Falou pelo recorrente Doutor Alino da 
Costa Monteiro e pelo recorrido Doutor 
Ruy Jorge Caldas Pereira. — RR. nú
mero 4.729 de 1977 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT. da 8.’ Região, sendo 
recorrente Fundação Serviços de Saúde 
Pública. (Advogado Doutor Antonio Ma
ria Filgueiras Cavalcante) e recorrido 
Antonio Alves Pereira e outros. (Advo
gado Doutor Paulo Cesar de Oliveira). 
Foi Relator Ministro Coqueijo Costa, e 
Revisor Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, uninimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento, para reformando o aresto regio
nal, determinar que o a quo aprecie e 
julgue o Recurso Ordinário da Fundação, 
como de direito. A Turma deferiu a jun
tada do instrumento procuratório, reque
rida da tribuna pela D. Patrono do recor
rente. Falou pelo recorrente Doutora Ma
ria Cristina Paixão Cortes. RR. número 
2.519 de 1977 — relativo ao RR de De
cisão do TRT. da 2.a Região, sendo re
correntes José Franco de Lima e FEPASA 
Ferrovia Paulista Sociedade Anônima. 
(Advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende e José Célio de Andrade) e recor
ridos os mesmos. Foi Relator Ministro 
Ary Campista e Revisor Ministro Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido, unani
memente, conhecer da revista do empre
gado e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para deferir as horas de trânsito até a 
data em que se operou a rescisão contra
tual; por maioria, dar-lhe provimento 
para deferir a reclassificação, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Fe.raz, (revisor) e quanto a gratificação 
de função, unanimemente, negar-lhe pro
vimento; quanto a revista da empresa, 
unanimemente, dela conhecer, e, no mé
rito, negar-lhe provimento. A Turma de
feriu a juntada do instrumento procura
tório, requerida da tribuna pelo D. Pa
trono do 2.° recorrente. Falou pelo l.“ 
recorrente Doutor Raimundo Lima e Sil
va e pelo 2.° recorrente Doutora Maria 
Cristina Paixão Cortes. — RR. número 
2.051 de 1977 — relativo ao RR de De
cisão do TRT. da 4.a Região, sendo recor
rente Geni Alves da Oliveira. (Advogado 
Doutor Mário Chaves) e recorrido Zivl 
Sociedade Anônima. — Cutelaria. (Ad
vogado . Doutor Elio Carlos Englert). Foi 
Relator Ministro Coqueij a Costa e Re
visor Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhe
cer da revista e, no mérito, por maioria, 
negar-lhe provimento, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Ary Campista 
(revisor). Falou pelo recorrido Doutora 
Maria Cristina Paixão Cortes. RR nú
mero 4.372 de 1977 — Relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 4.a Região, sendo re
corrente Paulo Borges de Senha. (Ad
vogado Doutor José Torres das Neves) e 
reco, rido Unibanco — União de Bancos 
Brasileiros Sociedade Anônima — (Ad
vogado Doutor Ti to Flávio Aude). Foi 
Relator Ministro Ary Campista e Revisor 
Ministro Lomba Ferraz tendo a Turma 
resolvido, nanimemente. conhecer da re
vista e, no mérito, por maioria, negar -lhe 
provimento, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Ary Campista (relator). 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz (revisor). 
Requereu juntada de voto o Excelent.ssi- 
mo Senhor Ministro Ary Camposta (re
lator). A Turma deferiu a juntada do 
instrumento procuratório, requerida da 
tribuna pelo D. Patrono do recorrente. A 
Turma deferiu a juntada do instrumen
to procuratório, requerida da tribuna 
pelo D. Patrono do recorrido. Falou pelo 
recorrente Doutora Maria Lúcia Borba e 
pelo recorrido Doutor Márcio Gontijo. 
RR. número 4.756 de 1977 — relativo ao 
RR de Decisão do TRT. da 4.a Região, 
sendo recorrente José Tadeu dos Santos. 
(Advogado Doutor José Tórres das Neves) 
e recorrido MaiSonnave Sociedade Anôni

ma. — Crédito, Financiamento e Inves
timento. (Advogado Doutor Derocy 
G. C. Silva). Foi Relator Ministro Ba
rata Silva e Revisor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unani- 
memente, não conhecere da revista. T 
Turma deferiu a juntada do instrumen
to procuratório, requerida da tribuna pelo 
D. Patrono do recorrente. Falou peio re- 
corrrente Doutora Maria Lúcia tViorino 
Borba). RR. número 4.240 de 1977 — re
lativo co RR de Decisão do TRT. da 2.* 
Região, sendo recorrente José Marti e 
outros. (Advogado Doutor Sérgio Men
des Valim) e recorrido FEPASA -- Fer
rovia Paulista Sociedade Anônima. (Ad
vogado Doutor Mário Bastos Cruz e Tei
xeira Nogueira). Foi Relator Ministro 
Lomba Ferraz e Revisor Ministro Barata 
Silva, tendo a Turma resolvido, unânime 
e preiiminarmente, homologar as desis
tências da açao dos reclamantes citados a 
folhas número 315, 316, 318; conhecer da 
revista dos remanescentes e, no mérito 
dar-lhe provimento, para que retornem os 
autos ao Eg. Regional, para que este jul
gue o Recurso Ordinário dos atores tem
pestivamente interposto. Falou pelo re
corrente Doutor Raimundo Lima e Silva. 
RR. número 4.582 de 1977 — relativo ao 
RR de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2.a Região, sendo recorrente 
Alipio Pereira. (Advogado Doutor Ulisses 
Riedel de Resende) e recorrido Jockey 
Clube de São Paulo. Advogado Doutora 
Lília Batori). — Foi Relator Ministro 
Limba Ferraz e Revisor Ministro Barata 
Silva, tendo a Turma resolvido, por maio
ria, conhecer da revista e, no médito, 
dar-lhe provimento, para restabelecer a 
decisão de l.° Grau, vencido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lomba Ferraz 
(relator). Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva — 
(revisor). Falou pelo recorrente Doutor 
Raimundo Lima e Silva. RR número 
4.607 de 1977 — relativo ao RR de De
cisão do TRT. da 2.a Região, sendo re
corrente Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos. (Advogado Doutor Amé
rico de Jesus Rodrigues) e recorrido 
Oliveira Justo. (Advogado Doutor Ulis
ses Riedel de Resende). Foi Relator Mi
nistro Coqueijo Costa e Revisor Ministro 
Ary Campista, tendo a Turma resolvido, 
por maioria, não conhecer da revista, 
vencido o Exmo. Sr. Mm. Lomba Fer
raz. T Turma deferiu a juntada do ins
trumento procuratório, requerida da tri
buna pelo D. Patrono do recorrente. Fa
lou pelo recorrente Doutor Célio Silva e 
pelo recorrido Doutor Raimundo Lima e 
Silva. — RR. número 3.828 de 1977 — 
relativo ao RR. de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da l.a Região, sendo 
recorrente Amado Alves dos Santos e 
outros. (Advogado Doutor Alino da Costa 
Monteiro) e recorrido Rede Ferroviária 
Federal Sociedade Anônima. — 7.a Divi
são Leopoldina. (Advogado Doutora The- 
rezinha Chrysostomo). Foi Relator Mi
nistro Barata Silva e Revisor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento, 
para reconhecendo a competência da 
Justiça do Trabalho reformar o decidido 
nas instâncias ordinárias, determinando a 
volta dos autos a JCJ de origem, para o 
julgamento do mérito, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, (revisor). Requereu juntada de 
voto vencido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa (revisor). Falou 
pelo recorrente Doutor Alino da Costa 
Monteiro. RR. número 4.882 de 1977 — 
relativo ao RR. de Decisão do Tribunal 
Regional dô Trabalho da 4.a Região, sen
do recorrente Forjas Taurus Sociedade 
Anônima. — (Advogado Doutora Beatriz 
Sanvicente Ilha Moreira) e recorrido Ivo 
Soares da Silva e outro. (Advogado Dou
tor Darcy Von Hoonholtz). Foi Relator 
Ministro Ary Campista e Revisor Minis
tro Lomba Ferraz tendo a Turma resol
vido, unanimemente, não conhecer da re
vista. A Turma deferiu a juntada do ins
trumento procuratório, requerida da tri
buna pelo D. Patrono do recorrido. Falou 
pelo recorrido Doutor Alino da Costa 
Monteiro. RR número 1.608 de 1977 — 
Relativo ao RR. de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2.a Região, sen
do recorrente Máquinas Varga Sociedade 
Anônima. (Advogado Doutor Ubirajara 
Gomes de Mello) e recorridos Maria Ja- 
maitis Gomes e outros. (Advogado Dou

tor Ulisses Riedel de Resende). Foi Re
lator Ministro Barata Silva e Revisor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer 
da revista. Falou, pelo recorrido Doutor 
Raimundo Lima e Silva. RR. número 
1.614 de 1977 — relativo ao RR de De
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 6.’ Região, sendo recorrente Joaquim 
Pinto da Silva. (Advogado Doutor Ulisses 
Coutelo) e recorridos Severíno José da 
Silva e outros. (Advogado Doutora Daysy 
Lemos de Holanda Cavalcanti). Foi Re
lator Ministro Ary Campista e Revisor 
Ministro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer 
da revista. RR. número 2.766 de 1977 
— Relativo ao RR. de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 9.a Re
gião sendo recorrentes Joaquim Gomes e 
outros. (Advogado Doutor Edésio Franco 
Passos) e recorrido Companhia Agrícola 
Usina Jacarezinho (Advogado Doutor Ni
valdo Nicolau Conter). Foi Relator Mi
nistro Lomba Ferraz e Revisor Ministro 
Barata Silva, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista, 
RR. número_4.569 de 1977 — relativo ao 
RR de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da 5." Região, sendo recorrente 
Antonio Pereira dos Santos e outros. 
(Advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) e recorrido Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima. — Petrobrás — RPBa. 
(Advogado Doutor Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Ciáudio A. F. Fernandez). Foi 
Relator Ministro Coqueijo Costa e Revi
sor Ministro Ary Campista, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, não conhe
cer da revista. RR número 4.782 de 1977 
— relativo ao RR de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da 5.* Região, sen
do recorrente, Petróleo Brasileiro Socie
dade Anônima. — RPBa. (Advogado 
Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláu
dio A. F. Penna Fernandez) e recorrido 
"Wilson Antonio de Jesus. (Advogado 
Doutor Albérico de Oliveira Castro). Foi 
Relator Ministro Ary Campista e Revisor 
Ministro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da re
vista, e no mérito, dar-lhe promimento, 
para excluir da condenação a incidência 
do adicional de periculosidade sobre os 
triénios, vencido os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Ary Campista (relator) 
e Barata Silva. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Lomba Ferraz (revisor). RR. número 
3.643 de 1977 — relativo ao RR de De
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5.a Região, sendo recorrente Petróleo 
Brasileiro Sociedade Anônima. — Petro
brás — RPBa. — (Advogado Doutor Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Cláudio A. F. 
Penna Fernandez). E recorrido Almir 
Moraes. (Advogado Doutor Albérico de 
Oliveira Castro). Foi Relator Ministro 
Lomba Ferraz e Revisor Ministro Barata 
Silva, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, conhecer da revista, apenas quan
to a inciaência do Adicional de periculo
sidade sobre os triénios e quanto a pres
crição e, no mérito, quanto a prescrição, 
unanimemente, negai-1 h e provimento, 
para excluir da condenação a incidência 
do adicional de periculosidade sobre os 
triénios, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores ministros Barata Silva (revisor) e 
Ary Campista. RR. número 3.122 de 
1977 — relativo ao RR de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 5.a Re
gião, sendo recorrente Petróleo Brasilei
ro Sociedade Anônima. — Petrobrás. 
(Advogado Doutor Ruly Jorge Caldas Pe
reira e Cláudio A. F. Penna Fernandez 
e recorrido Emmanoel dos Reis. (Advo
gado Doutor Albérico de Oliveira Cas
tro) . Foi Relator Ministro Coqueijo Cos
ta e Revisor Ministro Ary Campista, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista e no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento, para excluir 
da condenação a incidência do adicional 
de periculosidade sobre os triénios, ven
cidos os Excelent ssimos Senhores Minis
tros Ary Capista (revisor) e Barata Silva. 
RR. número 3.123 de 1977 — relativo ao 
RR de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabaiho da 5.a Região, sendo recorrente 
Banco Econômico Sociedade Anônimá. — 
(Advogado Doutor Juarez José de Souza 
Wande.ley) e recorrido José Sérgio de 
Oliveira Andrade. (Advogado Doutor — 
José Torres des Neves). Foi Relator Mi
nistro Barata Silva e Revisor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido, 

unanimemente, conhecer da revista, ape
nas no que se refere a compensação da 
verba de horas extras com valor de gra
tificação de função e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Coqueijo Costa (Revisor) e Lomba Fer
raz. Requereu juntada de voto vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa (revisor). A Turma referiu a jun
tada do instrumento procuratório, no 
prazo legal, requerida da tribuna pelo 
D. Patrono do recorrente. A Tur
ma deferiu a juntada do instrumento 
procuratório, requerida da tribuna 
pelo D. Patrono do recorrido. Falou pelo 
recorrente o Doutor José Maria de Scu- 
za Andrade e pelo recorrido Doutora Lú
cia Vitorino Borba. — RR — 3080-77 — 
relativo ao RR de Decisão do Tribunal 
Regional do T.abalho da Segunda Re- 
giãc, sendo recorrente 'Gerson Aguirra 
(Advogado Doutor Antonio H. Moreno) 
e recorridó S. A. Indústrias Votorantim 
(Advogado Doutor Paulo Sérgio dos San
tos Cesta). Foi relator Ministro Barata 
Silva e Revisor Ministro Coqueija Costa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento para re
formando o decidido nes instâncias or
dinárias, julgar procedente a reclama- 
tória, vencidos os Exmos .Senhores Mi
nistros Coqueijo Costa (revisor) e Lomba 
Ferraz. Requereu juntada de voto ven
cido o Exmo. Senhor Ministre. Coquei
jo Costa (revisor). — RR — 1619-77 — 
relativo ao RR de Decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Quinta Re
gião, sendo recorrente Petróleo Brasi’eiro 
S. A. -- PETROBRÁS — TEMADRE 
(Advogado Doutor Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Cláudio A. F. Penna Fernandes) 
e recorrido Elias Andrade Santana — 
(Advogado Doutor Albérico de Oliveira 
Castro). Foi Relator Ministro Barata 
Silva e Revisor Ministro Coqueijo Costa, 
tendo a Turma resolvidc, unanimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento, para ex
cluir da condenação a incidência do adi
cional de periculosidade sobre os triénios, 
vencidos os Exmos. Senhcres Ministros 
Barata Silva (relator) e Ary Campista. 
Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor Mi- 
nist:o Coqueijo Costa (revisor). Reque
reu juntada de voto vencido o Exmo. 
Senhor Ministre. Barata Silva (relator'. 
— RR — 5169-77 — relativd aò RR de 
Decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, sendo recorren
te Palnett Araújo de Vargas e outros 
(Advogado Doutor Alino da Costa M: n- 
teiro) e recorrido R'o Grande — Com
panhia de Celulose do Sul — RIOCELL 
(Advogado Doutor Lúcio Sérgio Masca- 
renhas). Foi relator Min. Barata Silva 
e Revisor Ministro Coqueijo Costa, tendo 
a Turma resolvidd, unanimemente, co
nhecer da revista, quanto as horas de 
trânsito e supressão de horas ext as ha
bituais, por maioria, dar-lhe provimento, 
para reformando o decidido nas instân
cias ordinárias, determinar o pagamento 
das horas extras suprimidas pela extin
ção do trabalho extraordinário, venci
dos os Exmos. Senhores Ministros Co
queijo Costa (revisor) e Lomba Ferraz. 
Requereu juntada de vote vencido o 
Exmo. Senhor Ministro Coqueijo' Costa 
(revisor). Falou pelo recorrente Doutor 
Alino da Costa Monteiro. — RR — 4752 
de 1977 — relativo ao RR de Decisão 
d< T ibunal Regional do Trabalhó da 
Primeira Região, sendo recorrente Rede 
Ferroviária Federal S. A. — Sistema Re
gional Rio de Janeiro — SR-3 (Advogado 
Doutor Paulo Rodrigues Sobrinho) e re
corrido Otavió Vieira dos Santos e cu- 
tros (Advogado: Doutor Alino da Costa 
Monteio). Foi Relator Ministro Barata 
Silva e Revisor Ministro Coqueijc Cos
ta, tendo a Turma resolvido, por maio
ria, conhecer da revista, vencidos os 
Exmos. Senhores Ministros Barata Sil
va (relator) e Ary Campista e, no mé
rito, negar-lhe provimento, vencido o 
Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Cesta 
Cevisor). Redigirá o acórdão o Exmo. 
Senhor Ministro Lomba Ferraz. Reque
reu juntada de voto venc!dc. quanto ao 
conhecimento o Exmo. Senhor Ministro 
Barata Silva (relator). Requereu junta
da de voto vencido quanto ao mérito' o 
Exmo. Senhor Ministro Coqueijc Costa 
(revisor). Falou pleo recorrido Doutor 
Alino da Costa Monteiro. — RR _  4396 
de 1977 — relativo ao RR de Decisão 
do Tribunal Regional dc. Trabalho da 
Quarta Região sendo recorrente Ivone- 
te Terezinha Farias (Advogado: Doutor 
Alino da Costa Monteiro) e recorrido In-
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dústria de Roupas Renner S. A. (Ad
vogado Doutcr Dankwart K. Knaepper). 
Foi : elator Ministro Coqueijo Costa e 
Revisor Ministro Ary Campista, tendo a 
a Turma resolvido, por maioria, conhece- 
cer da revista e. nó mérito, por maioria, 
negar-lhe provimento, vencidos os Exmos. 
senhores Ministros Coqueijo Costa (rela 
^r) e Ary Campista (revisor). Redigi f 
o acórdão o Exmo. Senhor Ministrf 
Tjomha Ferraz. Requereu juntada de vo 
to vencido o Exmo. Senhor Ministro Co- 
queijo Costa (relator). Falou pelo recor
rente Doutor Alino da Costa Monteiro. 
— RR — 4737-77 — relativo ao RR de 
Decisão do Tribunal Regicnal do Traba
lho da Segunda Região, sendo recorren
te Light — Serviços de Eletricidade S.A. 
(Advogado Doutor Célio Silva) e recorri
do José Batista dos santos (Advogado 
Doutor Ulisses Riedel de Resende). Fci 
Relator Ministro Lomba Ferraz e Revi
sor Ministro Barata Silva, tendo a Tui- 
ma resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista, apenas quanto a supressão de 
horas extras e, no mérito, por maioria, 
dar-lhe provimento em parte, para re- 
ocnhecer o direito à empesa de supri
mir- a jornada de trabalho extra, man
tendo porém, integrado ao salário do 
empregado os valores que vinha perce- 
benao a este tituro, vencidos os Exmos. 
Senhores Ministros Lomba Ferraz (Re- 
latcr) e Coqueijo Costa. Redigirá o acór
dão o Exmd. Senho. Ministro Barata 
Silva (revisor). Requereu juntada de vo
to vencido o Exmo. Senhor Min.stro 
Lomba Ferraz (revisor). Falou pelo re
corrente Doutor Célio • Silva e pelo re
corrido Doutor Raimundo Lima e Silva. 
— RR — 4440-77 — relativo ao RR de 
Decisão do Tribunal Regional do T a- 
balho da Segunda Região, sendo refcor- 
rente Hernani Mastrelli (Advogado D. u- 
tor Lázaro Bittencourt de Camargo) e 
recorrido FEPASA — Ferrovia Paulista 
S. A. (Advogado Doutor Antonio Mi
guel Pereira). Foi relato. Ministro Ba
rata Silva e Reviccr Ministro C< queijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unani
memente. conhecer da revista e, nó mé
rito, por maioria, dar-lhe provimento 
para ju.gar procedente a reclamação, ven
cido sos Exmos. Senho.es Ministros C: - 
queijo Costa (revisor) e Lomba Ferraz. 
Requereu juntada de voto vencido o 
Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Costa 
(revisor). Falc.u pelo recorrente Doutor 
Alino da Costa Monteiro. — RR — 3081 
de 1977 — relativo ao DD de Decisãó 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente FEPA
SA — Ferrovia Paulista S. A. (Advo
gado Doutor Osvaldo Ferreira da Silva) 
e recorrido Francisco Castanheiro (Ad
vogado Doutor Ulisses Riedel de Resen
de). Foi Realtor Ministro Coqueijo Cos
ta, e Revisor Ministro Ary Campista, 
tendo a Tu ma res Jvido, unanimemente, 
não conhecer da revista. — RR — 4106 
de 1977 — relativo ao RR de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalhd da 
Primeira Região, sendo recorrente Te- 
chint — Companhia Técmca Internacio
nal (Advogado Doutor Carlos Augusto 
Machado) e recorrido Jovenil de Souza 
Rufino (Advógado Doutor Eliete Telles 
da Silva). Foi relator Minist.o Barata 
Silva e Revisor Ministro C< queijo Costa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, não ccnhecer da revista. — RR — 
4320-77 — relativo ao RR de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente Maria 
Ivonete de Moura e outras (Advogado 
Doutor Ulisses Riedel de Resende) e re
co rido Ccmabra — Companhia de Ali
mentos do Brasil S. A. (Advogado Dou
tor Danilo Pompeu Amalfi). Foi Relator 
Ministro Barata Silva e Reviscr Minis
tro Coqueijo Costa, tendo a Turma re
solvido knanimemente. conhecer da re- 
v;sta e. no mérito, pdr maioria, dar-lhe 
provimento, para restabelecer a decisão 
de p ilmeiro grau, vencidos os Exmos. 
Senhrr Ministro Lomba Ferraz. Falou 
pelo recorrente Doutor Raimundo Lima 
e Silva. — RR —• 4411-77 — relativo ao 
RR. de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo re
corrente Banco Sul Brasileiro S. A. — 
(Advogado Doutor Jcsé Alberto Couto 
Maciel) e recorrido Natalino Antonio 
Provensi (Advógado Doutor Alzir Cogor- 
ni). Foi Relator Mimst-o Coqueijo Costa 
e Revisor Ministro Ary Campista, tendo 
a Turma reso’vido. por maioria, conhecer 
da. revista, vencido o Exmo. Senhor Mi- 
n-stro Ary Campista (revlsd) que só 3 
conhecia quant- as gratificações semes
trais e, no mérito, dar-lhe provimento 
em parte, para excluir da condenação

chel Santos). Foi Reíator Ministro Ba
rata Silva e Revisor Minist-o Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unani
memente, não ocnhecer da revista. — 
RR — 4884-77 — relativo ac. RR de De
cisão do Tribunal Regional do (Traba
lho da Quinta Região, sendo recorrente 
Tratocar — Veículos e Máquinas S. A.
CAdvogludo Doutor Antemar José Im- 
birussú Souto) e recorrido Jcsé Carlos 
Cant eiras Santos (Advogado Doutor Hé
lio Santos Silva). Foi Relator Ministro 
Barata Silva e Revisor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unani- 
memente, não conhecer da revista. — 
RR — 4777-77 — relativo ao RR de De
cisão do Tribunal Regional do Traba- 
lho_ Aa Quinta Regiãoi, sendo recorrente 
Eliànio de Jesus (Advogado Doutor José 
Aiberto Couto Maciel) e recorrido Ger- 
ocn — Engenharia, Comércio e Indústria 
Limitada (Advogado Doutor Adalberto 
Costa de Borba). Foi Relator Ministro 
Coqueijo Costa e Revisor Ministro Ary 
Campista, tendo a Turma resc Jvido, por 
maioria, nac conhecer da evista. venci
do o Exmo. Senhor Ministro Ary Cam
pista (revisor). Falou pelo recorrido o 
Doutc r Eulélio de Souza — RR
número 4275 de 1977 — relativo ao RR. 
RR de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo re
co, rente Pedro Francisco Cabrar e ou
tros (Advogado Doutor Celestino aa Sil
va Junior) e recorrido Companhia Esta
dual ae Aguas e esgotos — ctuM (Aív. 
Dr. Pompiao pinheiro Bimemei). foi re
lator Ministro coqueijo costa e Revisor 
Ministro Ary Campista, tendo a Turma 
resolvido, unammemente, conhecer da 
revista e, no mé-ito, por maioria, ne
ga.-me provimento, vencidos os nxmos. 
Senhores Ministros Ary Campista (re
visor) e Barata Silva. RR — 4788-77 — 
relativo ao KR de Decisão do Tribunal 
Regionai do Trabalho da Quinta Região, 
senuo recorrente Kontik S. A. — Hotéis 
e Turismo (Ondina Praia Hotel) — (Ad- 
vogauo Douioia ooiange pe.eira Damas- 
ceno) e .ecorrido Jacob Cesar Medrado 
(Advógado Doutor Ulisses R.edel de Re
sende). Foi relator Ministro. Coqueijo 
Costa e Ary Campista, tendo a Turma 
resoiVroo, utiap.memvnte, p.nhecer da 
revista e, no mérito, por maioria, dar- 
lhe provimento, para restabelecer a deci
são de primeiro grau, vencido o Exmo'. 
Senho. Ministro Ary Campista (revisor). 
Faiou pelo recorrido Doutor Raimundo 
Lima e Silva — RR — 4813-7" — rela
tivo ao RR de Decisão do Tribunal Re
gional do Traoalho da Segunda Região, 
senão recorrente Ossent e Companhia Li
mitada (Advogado Doutora Regina Celia 
C. Cardosc Teixeira) e recorriao Mana 
do Carmo de Oliveira (Advogado. Dou
tora Ma.isa Rcssi). — Foi reíator Mi
nistro Coqueijo Costa e Revisor o Mi- 
msvio Ary Campista, tendo a Turma re- 
scuvmo, unanimvmente, nao connecer ua 
revista. RR — 4852-77 — relativo ao RR 
de Decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, sendo recor
rente João Ribeiro da Silva (Advogauo 
Doutor Milton de Mcraes Eme.y) e re
corrido Empresa Municipal de Ombus 
S. A. (Avogaoo Doutor Helio Orianuo 
Graeff). Foi relator Ministro Ary Cam
pista e Revisor Ministro Lomba Ferraz, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
ccnhecer da revista e, no mé.ito, por 
maioria, dar-lhe provimento, para resta
belecer a decisão de primeiro grau, ven
cido o Exmo. Senhor Ministro Coqueijo 
Costa. —RR — 4864-77 — relativo' ao 
RR de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo re- 
cv-xaiue iMrv\o occmI ao Comércio — 
SESC (Advogado Doutor José Hamilton 
ae Carvalho) e recorrido Raimundo No
nato dos Santos e outros (Advogado Dou
tor Lay Freitas). Foi relator Ministro 
Coqueijo Costa e Revisor Ministro Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, nao connoce. oa revista. — 
RR — 4885-77 — lelativo a<> RR de De
cisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quinta Região, sendo recorrente 
Antenor Monteiro (Advogado Doutor Er- 
nandes de Andrade Santos) e recorrido' 
Crefisul S. A. — Crédito, Financiamen
to e Investimentos (Advcgado Doutor J. 
F. Prisco Paraíso Neto). Foi relator o 
Ministro Lomba Ferraz e Revisor Minis
tro Barata Silva, tendó a Turma resol
vido. unanimemente, não conhecer da re
vista. — RR — 4992-77 — relativo ao 
RR de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo re
cor ente Serviço Nacional de Aprendza- 
iem Industrial — SENAI — (Advoga

o pagamento das 2 primeiras horas extra
ordinárias. vencido o Exmo. Senhor Mi
nistro Ay Campista (revisor). Fa’ou 
pelo recorrente D- utor José Alberto Cou
to Maciel. — RR — 4427-77 — relativo 
so RR de Decisão do Tribunal Regonal 
do Trabalho da. Segunda Região sendo 
Recorrente R. O. — Administração e 
Empreendimentos Limitada (Advogado 
Doutor Pedro Ivan de Rezende) e re- 
orrrido Francisco Rod'igues Magalhães 
(Advogado Doutora Ana Luiza Fonseca). 
Foi relator Ministfro Ary Campista e 
Revisor Ministro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, não co
nhecer da revista. — RR — 4436-77 -- 
relativo ao RR de Decisãd do Tribunal 
Regional do Trabalho da. Segunda Re
gião. sendo recorrente Walmor ligo Gres- 
oteco Lourenço Rodrigues) e recorridd 
Nltrosin S. A. — Indústria e Comércio— 
de Produtcs Químicos (Advogado: Doutor 
Lázaro Phols Filho). Foi Relator Mi
nistro Barata Silva e Revisor Minist.o 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, conhecer da revista, 
apenas no que se refere a reformaUo in 
pejus e, no mérite, dar-lhe provimento 
em parte, para restabelecer a decisão de 
primeiro g.au, na parte relativa ao sa
lário família. — RR — 4451-77 — re
lativo ao RR de Decisãd do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Transporte Sul S. A. 
— Transportadora de Valores (Advoga
dc Doutor Luiz Garcia Neto) e recor ido 
José Márió Aires dos Santos (Advogado 
Doutora Beatriz Flores dos Santos). Foi 
Relator Ministro Coqueijo Costa e Revisor 
Ministro Ary Campista, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da re
vista e, no mérito, negar-lhe p.óvimento. 
— RR — 4612-77 — relativo ao RR de 
Decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, sendo recorren
te Estado dò Rio G.ande do Sul (A) — 
(Advogado Doutora Dilma de Soúza) e 
recorrido Pedro Sartor (Advogado Dou
tor Ulisses Riedel de Resende). Foi re
lator Minist o Barata Silva e Revisor 
Ministro Coqueijo Costa, tendó a Tur- 
ma resolvidc, unanimemente, conceher da 
revista, quanto ao julgamento ultra-pe- 
fita e compensação dos ha.as extras com 
o adicional, no mérito, dar-lhe provimen
to em parte, para reduzir de 25% para 
20% o adicional das horas extraordiná
rias devidas ao reclamante. Fak.u pelo 
recorrido Doutor Raimundo Lima e Sil
va. — RR — 4624-77 — relativo ao RR 
de Decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, sendó recor
rente Wellington de Souza Godinho — 
(Advogado Doutor Darcy Luiz Ribeiro) 
e recorrido Consórcio Técnico CMEL Es
treia (Advogado Douto: a Ilka Maria Te
les de Miranda). Foi relator Ministro Co - 
queijo Costa e Revisor Ministro Ary Cam
pista, tendo a Turma resolvido .unani
memente, cxnhecer da revista e, no mé- 
pito, por maioria, dar-lhe provimento, 
para restabelecer a decisão de primeiro 
, vencido o Exmo. Senh r M . 
Lomba Ferraz. — KR — 4667-77 — re
lativo ao RR de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo recorrente Residência — 
Companhia de Crédito Imobiliárió (Ad- 
vcgado Doutor Velário Rezende) e e- 
corrido Iracema Oliveira Sabar Shur - 
(Advogado Doutor Horácic. C. T. Vas
concelos). Foi relator Ministro Barata 
Silva e Revisor Ministro Coqueijo Costa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista, apenas quanto ao 
pagamento do adicional de ho as extras, 
e, no mérito, negar-lhe provimento. — 
RR — 4733-77 — relativo ao RR de de-" 
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo recorrente Ma
ria de Iz.urdes Vieira de Barres (Ad
vogado Doutor Ulisses Riedel de Resen
de) e recorrido Companhia Brasileira 
Givaudan — Fáb ica de Essências (Ad
vogado: Doutor Ari Possidonio Beltran). 
Foi Relator o Senhor Ministro Ary Cam
pista e Revisor Ministre. Lomba Ferrar, 
tendo o Turma resolvido, por maioria, 
conceher da revista e, no mérito, dar- 
lhe provimento, pa.a restabelecer a de
cisão de primeiro grau, vencido o Exmo. 
Senhor Ministro Lomba Ferraz (reviscr), 
que restabelecia a sentença apenas no que 
que se refere ao salário maternidade'” 
Falou pelo recorrente Doutor Raimundo 
Lima e Ci va — RR — 4778-77 — relativo 
ao RR de Decisão do T ibunal Regional 
•do Trabalho' da Quinta Região, sendo 
recorrente Santa Bárbara Engenharia 
S. A. (Advogado Doutor Frando Bran
dão Filho) e recorrida João Francisco de 
Souza e outros (Advogado Dcutora Ra

do Doutor Telmó Rovira Martins e Lauro 
Martinez) e recorridos os mesmos. Foi 
Relator Ministro Lcmba Ferraz e Re
visor Ministro Barata Silva, tendo a Tur- 
ina resolvido, unanimemente, não conhe
cer da levista da reclamada; quanto a 
revista do reclamante, unanimemente, 
dela cónhecer, apenas quanto as férias 
proporcionais e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, para restabelecer, nc particular 
a decisão de primeiro grau. — AI — 
3103-77 — relativo ao AI do Desnacho 
do Trfbunal Regional do T abalho da 
Oitava Região, sendo agravante Agro-In
dustrial Fazendas Unidas Limitada — 

Advogado Doutor José Paiva Filho > e 
agravadc João Batista de Lima). Foi 
Relator Ministro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, dar pro
vimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista, para melhor exame. 
— RR — 5071-77 — relativo ao RR de 
Decisão do T ibunal Regional do Tra
balhe da Quinta Região, sendo recorren
te Banco de Crédito Nacional S. A. — 
(Advógado Doutor Durval Ramos Neto) 
e recorrido Companhia Ipiranga — Cor
retora de Cãmblo e Títulos e Agnaldo 
Maurício de Castro (Advogado: Doutor 
Joao B. Filho e Ernandes ae A. Santcs). 
Foi relator Ministro A.y Campista e Re
visor Ministro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resoiviao, unanimemente, não co
nhecer da revista. — RR — 4831-77 — 
reiativo ao RR de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Nona Região, 
senão recorrente Banco Bamennaus do 
Brasil S. A. (Advogado Doutor Ca.los 
Roberto RiDas oam.agoj e recoiriao Ai- 
turo Alapontj Sacz (Advogaao; Dcutoi 
Nescor Aparecido Malvessi). Foi Reíator 
Ministro coqueijo Costa e Revisor Minis
tro Ary Campista, tende a Turma re
solvido, unammemente, conhecer da re
vista e, no mé.ito, por maioria, dar-lhe 
provimento para restabelecer a decisão 
aa Junta, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Ary Campista (revisor) e Ba
rata Silva. — RR — 4779-77 — relativo 
ao RR de Decisão dc Tribunal Regional 
do Trabalho da Quinta Região, sendo 
recorrente Estado Federado oa Bahia — 
(Aavogaao Doutor Pedro Go.dllho) e re
corrido Leda Maria de Souza e outros — 
(Advogado Doutor André Barachisio Lis
boa) . r'oi reíator Ministro Lomba Ferras 
e Revisor Ministro Barata Silva, tendo 
a Turma icsoiviuo, unammemente, co
nhecer da i evista e, no mérito, negar- 
lhe provimento, vencido o Exmo. se
nhor Ministro Lomba Ferraz (relator). 
Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor Mi
nistro Barata Silva (revisof). Requereu 
juntada de voto vencido o Exm< Se
nhor Ministro Lomba Ferraz (relator >. 
Declarou-se impedido o Exmo. Senhor 
Mimstio Coque.jo costa — AI — 3z6U 
de 1977 — relativo ao AI de Despacho 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Oitava Região, sendo agravante Wesrbur- 
ne do Brasil — Serviçc de Periuraçáo 
Limitada (Advogado: Doutor Waldemar 
Feigueiras Vianna) e ag.avado Raimundo 
Sena Corrêa (Advogado Doutor Ulisses 
Riedel de Resende). Foi relator Ministro 
Coqueik Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao 
agravo. — AI — 3548-77 — relativo ao 
Ax ae Despacho do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Reg.ao, senão 
agravante Light — Serviços de Eietnci- 
dade S. A. (Advcgado: Doutor Célio 
Silva) e ag.avadc José Marques de Oli
veira (Advogado Doutor Darmy Mendon
ça). Foi relator Ministro Coqueijo Çosta, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. — AI — 
3640-77 — relativo ao AI de Despacho 
do Tribunal Regional do Trabalhó da 
Terceira Região, sendo agravante Ernaní 
Olimpio Pessoa (Advogado Doutor Eg- 
be.to Wilson Salem Vidigal) e Agravado 
Mineração Morro Velhc S. A. (Advoga
do Doutor Massanielo Lopes Cançado). 
Foi Reíator Ministro Coqueijo Costa, 
tendo a Turma resolvido, unammemente, 
negar provimento ac agravo. — AI — 
3741-77 — relativo ao Al de Despacho 
do Tribunal Regional do Trabalhó da 
Sexta Região, sendo agravante Espólio 
de Arnaldo Gouveia Carneiro Leão — 
PE (Advogado Doutor Ped.c de Siqueira 
Campos) e agravado Geraldo Pedro de 
Oliveira (Advogauo Doutor Geraldo Pe
dro de Oliveira (Advogado Doutor Luiz 
Romeu C. da Fonte). Fci relator Minis
tro Coqueijo Costa, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, negar provimento ao 
agravo. AI — 3833-77 — relativo ao AI 
de Despacho do Tribunal Regional do 
Trabalho da P.imeira Reglãc, sendo 
agravante Instituto Relvas Limitada —

Senho.es


1640 Quarta-feira 22 DIÁRIO D A JUSTIÇA  Março de 1973

(Advogado: Doutor José de Oliveira) e 
agravado Marilene Amaral da Rocha — 
(Advogado Doutora Leopoldina Leonl 
Santos). Foi Relator Ministro C<queijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unani- 
memente. negar provimento ao agravo. 
— AI — 3929-77 — relativo aó Aí de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da Sexta Região, sendo agravante 
Vicente Ferreira de Oliyeha (Advogado 
Doutor Edvaldo Cordeiro dos Santos) e 
agravado Usina Pumaty S. A. (Advogado 
Doutor Albino Queiroz de Oliveira Jú
nior) . Foi Relator Ministro Coqueijo 
Cesta, tendo a Turma resolvido, unani
memente, negar provimento ao agravo. 
— AI — 4102-77 — relativc ao AI de 
Despacho do T ibunal Regional do Traba
lho da Terceira Região, sendo agravante 
First National City Bank (Advogado 
Doutor Rubens R. Haddak Vianna) e 
agravado Adilson Faria Costa (Advogado 
Doutor José Tcrres das Neves). Foi re
lator Ministro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. — AI — 2169-77 
— reitivo ao AI de Desnacho do Tribu
nal Regional do Trabalho da Quinta Re
gião', sendo agravante Transportadora 
Jato (Advogado Doutor Elibu Castro) e 
agravado Jorge Barbosa dos Santos (Ad
vogado Doutor Renato Borba Ramos). 
Foi relator Ministro Ary Campista, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. — AI — 2724 -77 
— lelativo ao AI de Despacho do Tri
bunal Regional do Trabalhe da Terceira 
Região, sendo agravante José Nepornu- 
cen<> (Advogado Doutora Antonieta Sei
xas Francia Silva) e agravado Compa
nhia de Suneamento de Minas Gerais — 
COPAS A (Advogado Doutor José Marees 
Rodrigues Vieira;. Foi Relator Ministro 
Ary Campista, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento aó agra
vo. —AI — 3354-77 — relativo ao AI 
de Despacho dc Tribunal Regional do 
Trabalho da Sexta Região, sendo agra
vante Usina Ca tende S. A. (Advogado 
Doutor Hélio F. Galvão) e agravados 
Cícero Lourenço da Silva e outros (Ad
vogado Doutor Flcriano Gonçalves de 
Lima). Foi Relator Ministro Ary Cam
pista, tendo a Turma -eso.vido, unani
memente, negar provimento ao agravo. 
— AI — 3591-77 — relativo ao AI de 
Despacho do Tribunal Regional do Traba
lhe da Segunda Região, sendo ag avan
te Terezinha Prado Gondim (Advogado 
Doutor Ulisses Riedel de Resende) e agra
vado DEISA — Distribuidora e Indus
trial de Produtos Elétricos e Eletrônicos 
S. A. (Advogado: Doutor J. Granadeiro 
Gimarães). Foi Relator Ministro Ary 
Campista, tende a Turma resolvido, una
nimemente, negar p:ovimento ao agra
vo. — AI — 3701-77 — relativo ao AI de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra- 
baho da Primera Região, sendo agra
vante Texaco Brasil S. A. — Produtos 
de Petróleo (Advogado Doutcr Luiz Fe- 
lippe Jordão) e agravado Hélio Toledo 
de Lima (Advogado Doutor Carlos Ar
tur Paulon). Foi Relator Ministro Ary 
Campista, tende a Tu ma resolvido, una 
nimemente, negar provimento ao agravo. 
— AI — 3849-77 — relativo ao AI de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da Quorta Região, sendo agra
vante Rede Ferroviária Federal S. A. 
— Sistema Regional Porto Alegre (Advo
gado D<utor Roberto Engel de Calasans) 
e agravado Arlindo Freitas Pires (Advo
gado Doutor João Antonio Velho Cirne 
Lima). Foi Relator Ministro Ary Cam
pista, tendo a Turma resolvido, unani
memente, negar provimento ac agravo. 
— AI — 3908-77 — relativo ao AI de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, sendo agra
vante Estado do Rio de Janeiro (A) — 
(Advogado Doutor Dcmícío Neves de Bar- 
ros) e agravado' Maria Cristina Montei
ro Neves Bomfim (Advogado: Doutor 
Silvério dos Santos). Foi relator Minis
tro Ary Campista, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo. — AI — 3937-77 — relativo' 
ao AI de Despacho do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo 
agravante Financilar — Crédito, Financia
mento e Investimento S. A. — (Advoga- 
dc Doutor Francisco Durval Cordeiro 
Pimpãó) e agravado Fernando Ferreira 
da Silva (Advogado: Doutor Artur Pa
checo. Foi Relator Ministro Ary Cam
pista, tendo a Turma desolvido, unanl- 
memente, negar provimento ao agravo. 
— AI — 4057-77 — relativo ao AI de Des
pache do Tribunal Regional dó Trabalho 
da Segunda Região, sendo agravante Te- 
lepan Projetos e Planejamentos de Te

lecomunicações S. A. — (Advogado: 
Doutor Jonhoson Meira Santos) e agra
vado Lúcio d<» Carvalho Marques e ou
tros — (Advogadc Doutor Lup. Carlos 
Pêgas). Foi Relator Ministro Ary Cam
pista, tendo a Turma resolvido, unani
memente, negar provimento ao agravo. 
— AI — 4164-77 — 'elativo ao AI de 
Despacho do Tribunal Regional do Traba
lho da Qu’nta Região, sendc agravante 
Banco Bamerindus do Brasil S. A. — 
(Advogado Doutor Celso Siqueira) o 
agravaao Paulo Cezar Gusmão Portela 
(Advogado Doutor Luiz Carlos Caymi). 
Foi relator Ministr Ary Campista, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao ag.avo. — AI — 3257-77 
— relativo ao AI de Despacho do Tri
bunal Regional do Trabalho da Sexta Re
gião, sendo agravante Severmo Miguel 
Germano da Súva (Advogado Doutora 
Carmilia Coutinho) e agravado Compa
nhia Agro Recuaria Santa Helena (Ad
vogado Doutor Marcelo Antomo B. Lo
pes) . Foi Relator Ministro Lomba Ferraz, 
tendo a Turma resclvido, unanimemen- 
te, não conhecer ao Agravo. AI — 3458 
de 1977 — relativo ao AI de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, senuo agravante rmenvest 
S. A. — Crédito, Financiamento e In
vestimento (Advogado- Doutcr Jirosê 
Pimpão) e agravante José Moysés Ribei
ro ae souza (Advogado: Doutor Aiino 
da Costa Monteiro). Foi Realtor Minis
tro Lcmba Ferraz, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, não conhecer do 
ag.avo. AI — 3631-77 — relativo ao AI 
de Despacho do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo 
agravante Teofilo da Silva Baganha — 
(Advogado: Doutcr Nilton Pereira Bra
ga) e agravado Companhia Boavista de 
Seguros (Advogado Doutora Ophélla de 
Almeida). Foi Relator Ministro Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, negar provimento ac agravo. 
- AI — 3690-77 — lelativo ao AI de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da Sexta Região, sendo agravante 
AGGS — Indústrias Gráficas S. A. — 
(Advogado Doutor Dario de Aguiar) e 
agravado Nelson Túlio Franceschini Ay- 
res (Advogadc: Doutor Manoel Goulart). 
Foi Relator Ministro Lomba Ferraz, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
negar p.ovimento ao agravo. — AT — 
3830-77 — relativo ao AI de Despacho 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendc agravante Solar 
Associarão de Poupança e Empréstimo 
(Advogado Doutor Djalma Tavares da 
Cunha Melo Filho) e agravado Jacira 
dos Santos Flor (Advogado Doutor Car
los Mendes). Fci Relator Ministro Lomoa 
Ferraz, tendo a Tuima resolvido, unani
memente, não conhecer do agravo, por 
intempestivo. AI — 3926-77 — relativo 
ao AI de Despacho do Tribunal Regmnal 
do Trabalho da Sexta Região, sendo 
agravante Mário Cavalcanti Gcuveia — 
PE (Advogado Doutor Gibraldo de Mou
ra Coelho) e agravado Otaviano Crispim 
da Silva e outro (Advogado Doutor José 
Cavalcante de Miranda). Foi Relator 
Ministre Lomba Feiraz, tendo a Turma 
resolvido, unanim-emente, negar provi
mento ao agravo. AI — 4035-77 — rela
tivo ao AI de Despacho do Tribunal Re
gional do Trabalho da Sexta Região, sen
do agravante Usina Catende S. A. (Ad
vogado Doutor Hélio Luiz F. Galvãc) 
e agravado Maria José da Conceição — 
(Advogado Doutor Edvaldo Cordeiro dos 
Santos). Foi Relator MmistK Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido, unani
memente, dar provimento ao agravo, a 
fim de mandar processar a revista para 
melhor exame. Eencerrou-se a Sessão às 
dezenove horas, tendo sido esgotada a 
Pauta. E para constar, lavrei a presente 
Ata que vai asinada pele Exmo. Senhor 
Ministro Presidente e por mim subsen- 
ta Tr’bunal Supe i-'r do Trabalho, aos 
quatorze dias do mês de março de mil 
novecentos e setenta e oito. — Bras-lia, 
14 de março de 1978. — Mário de A. M. 
Pimentel Júnior, Secretária da Tercej”a 
Turma.


